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Estatuto da Criança e do Adol*cente - Uma Lei de 7'categoría para um país de 5. categoría
Causou-nos surpresa esla publicação (ResoluÉo no 75 de 22l1Ol2W1) justamente no meio do Processo

ElertoÍal dos conselhos Tutelares da Cidade de S. Paulo, o qual está sendo contestado por quase uma centena de
ações judiciais. A principãl denúncia é e de que o Edital "não coniemplou todas as hipóEsês oÍganizacionais da
eleição', o que inviebilizou uma escolha democrática por paÍte dos eleitores.

Sobre a ResoluÉo no 75, apresentamos as seguintes crÍtices:
1. A ResoluÉo extrapola as competências do conanda, pÍincipalmenle tendo em vista que o Município é um ente

ÍedeÉtivo, o qual tem eutonomia para regular as determineções exprEssas na Lei Fêderal 8069/90 - Estatdo da
Criança e do Adolescente.

2. O pará,grafo único do artigo 30 chega ao absurdo de querer discipliner a lei oçamentáÍia dos municípios, o que
carecterize uma quebra do pÍincípio federetivo.

3. O aÍtigo 40 é confuso: o que significa 'subsidiada? Além disso, 'dedicação exclusiva" é pere policiais. Parece-nos
que o mais adequado seria sugerir que os conselheiros tutelares sejam remunerados por uma dêdacação inEgral.

4. O artÍlo 8o sugere elgo impÍaticável, pois em muitos cesos fallam um ou mais conselheiros. Parece-nos razoável que
as delibêraçõês sejem tomadas com um mínimo de 3 (tÉs) conselheiros, em reunião ordináriâ semanal ou reunião
eíraordinária convocada pÍeviameÍÍte pare tratâr de caso específico;

5. O artigo Y também ioteÍfeÍe na autonomia do Municípao- Not+.se que nada impede que os eleitores sejam os
maiores de 12 (doze, anos por exemplo.

6. O artEo 10 deve ser mais bem Íundamentado, pois existem várias cidade que cÍiaram "colégios eleitorais de
eÍtidades' para eleger o Cons€lho TutelaÍ. O Gémio deÍende e tese de que o voto deve ser universal e individuel
para cada cidedão rêsidente no município.

7. O aÍtbo 11Íazume exfuência ilegal: a de que o candidato "comprove sua idoneidade moÍa|". Quem deve provaÍ
a "inidonêidadê moía!" é o Poder Público. Além disso, a lei municipal não pode estabelecêr requisitos não
sustenlados na Lei Federal 8069190.

8. O Artigo 12 ieÍe e autonomia do Conselho tutelar. O afastemento nâo pode ser por pÍocesso edminiírativo. As
denúncias contra a etuâÉo do conselheiro deverão ser epreciadas pelo Juízo dâ lnfânciâ e Juventude local.

9. O aíigo 13 extrapola o bom-senso, pois não é funçáo do Conanda "dêtalhar' o Íuncionamento do conselho tuteleÍ,
pois cebe a câda comunidade avaliar as suas peculiarilades locais.

Embora o Conanda aÍrogue-se o dirêito de opinar sobre a composiçâo de outÍos conselhos, identiÍicamos
irÍêguleÍkiades na sua pÍópÍia composição, pois exisle 'aularquia Íederal', fundaÉes e "conÍêderaÉo sindicâ|"
usuÍpando as vagas de§inedas à sociedâde civil, a qual se dislingue das demaís (art. í6 do Codigo Civil).

Outro poÍ o a se deslacer é a ineÍicácia do Conanda, pois .já se passaram 11 anos da ediçáo do ECA e ainda
hoje a maioria da populaÉo o desconhece. Além disso, quêÍn de fato detêrmina a política pública destinada às
crianças são as 'ftbens", verdadeiros campos de concênúeção que desafiem toda ê qualquer autoÍidade,

Em vlsta do acima expGto, apresentamos alguns queslionamentos eo Conande:
í. Como explica que até mesmo a Eleição do Conselho Tutelar de Bresília,/DF está sendo conteslada judicialmente?
2. Por que as conferêncies Nacioneis do Direito de Griença e do Adolescente acontecem de maneira "quase secreta",

sendo que neste últime compsrêoeram tão somente 600 pessoas (í)% do esperado)? Como explicâr que a
conferência ignorou a delegaçâo de Brasília.DF?

3. Porque há vários anos não entra nenhum recurso no Furúo Nacional da Criança?
4. Como êxplicar o Íato do Conenda não ter a relaÉo oÍicial de todos os Conselhos Municipeis e Tutelares no Bresil?
5. Por que o Conanda, ao invés de inteÍÍenr na regulamentagão municipal, não promove a divulgação do Eca

principâlmente nas escolas úblices, vêÍdedeiros feudos medievais?
Finalizando, inÍormamos que êsta critica es{á publicada tento ne págine do Grêmio quanto no'site": OÍientâção

paÍa ConselheiÍo TutelaÍ - @ .

Mauro A. Situa - 5 anos de deÍesa conlra abusos do Poder PúUico

Fechar a Febem/SP. Diga não à tortura.




